
Art. 7º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo nominados, lotados na Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Turismo, relativo aos períodos que menciona:

NOME PERÍODO
NITCHELLY ZACARIAS DE BRITO 15/04/2026

22/04/2026

Art. 8º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 11 de abril de 2026.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a
público divulgar, para conhecimento dos interessados, o resulta-
do da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 07/2026, com critério de
julgamento de MENOR PREÇO, regime de execução de EMPREITA-
DA POR PREÇO GLOBAL, objetivando selecionar proposta de em-
presa especializada para execução de obra de construção de co-
bertura para o lavador e ampliação do barracão de depósito na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Foi declarada vencedora do certame a licitante CONSTRUTORA
SIGMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.111.057/0001-07, com
valor global de R$ 458.997,68.
O processo foi homologado em 18/05/2026.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 18 de maio de 2026.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2026

ESPÉCIE: Serviços
OBJETO: Inexigibilidade de Licitação para contratação da dupla
sertaneja Mateus e Fabrício para apresentação artística no evento
Manifestação Cultural 2026.
VALOR GLOBAL: R$ 85.000,00.
DOTAÇÃO: Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Turismo
Unidade: 1 - Departamento de Cultura
Centro de Custo: 534 – Realização de Eventos Culturais
Despesa: 792/2026 Compl. do Elemento:
3.3.90.39.23.00.00.00.00
VIGÊNCIA: 03 meses.
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº 035/2026, Inexigibilidade de
Licitação nº 006/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e BACKSTAGE MUSIC LTDA, CNPJ nº 59.139.471/0001-28 CONTRA-
TADA.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO
CONTRATO N° 081.2026

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRA-
TO N° 081.2026
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Assistente Educacional
OBJETO: Rescinde o Contrato de Prestação de Serviços de nº
081.2026, AMIGÁVEL a partir de 11/05/2026.
PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/ RESCINDENTE BRUNA
RODRIGUES DA SILVA L / RESCINDIDA.
Andréia Vitório Diniz / Fiscal de Contratos
Municipio de Campos de Júlio MT.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026

O Município de Campos de Júlio – MT, por meio do agente de con-
tratação que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-
teressar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada e
ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 74, II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no processo
respectivo.
Objeto: Inexigibilidade de Licitação para contratação de Show re-
ligioso com Padre Ezequiel Dal Pozzo e Banda a ser realizado em
27/11/2026.
Contratado: E & S PRODUCOES LTDA
CNPJ nº 48.343.298/0001-69
Valor global: R$ 92.000,00
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, 74, inciso II.
Vinculação: Processo Licitatório nº 040/2026, Inexigibilidade de
Licitação nº 010/2026
Campos de Júlio - MT, 15 de maio de 2026

Nadia Talal Nejem
Agente de Contratação

Portaria nº 95/2026

PORTARIA Nº. 118, DE 18 DE MAIO DE 2026.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DE ASSISTÊNCIA EM NUTRIÇÃO ESCOLAR.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO O Comunicado Interno – C.I nº 139/2026, subs-
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